INDICAÇÃO  N°_______/2011

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR ANTÔNIO ROGÉRIO TEIXEIRA

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,


O Vereador que este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar à Vs. Exas., com fundamento na Resolução nº 1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, a sugestão da “Criação e Implantação do CENTRO ADMINISTRATIVO DE SETE LAGOAS”, na área a ser negociada com o Governo Federal, ao lado do Restaurante do Trabalhador, visando  concentrar em um mesmo espaço a Administração Direta e Indireta, com todas as Secretarias, Diretorias, Autarquias e outros órgãos públicos municipais, possibilitando mais agilidade e eficácia nos serviços disponibilizados a população, nesta cidade de Sete Lagoas, conforme justificativa em anexo.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

JUSTIFICATIVA


Considerando que este projeto trará para a cidade de Sete Lagoas, um novo ambiente onde o público poderá ter serviços importantes com maior conforto, e os funcionários dos órgãos instalados, trabalharem em melhores condições, além disso reduzirá os custos fixos da Administração Municipal com aluguéis de prédios e outras despesas inerentes.


Quanto aos objetivos, é importante salientar que o Centro Administrativo Muncipal propiciará a concentração de vários órgãos em um mesmo prédio, facilitando os contatos mais rápidos entre os funcionários das secretarias e entre os próprios secretários.


Além disso, seria de bom alvitre destinar espaços para instalação de lanchonete/cantina, área para caixas eletrônicos, agência dos Correios e agências bancárias, visando facilitar ainda mais para todos, e em especial os munícipes contribuintes.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

